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OF clo N'052/2024ICMS
Sarandi. 8 dc abril de 2024.

Ao Seúor
Walter Volpato

Prefeito

Prefeitura Municipal de Sarandi

87.111-230 - Sarandi PR

Assunto: Projeto de Lei para Sanção e/ou Veto, Promulgação e Publicação,

l, llncarninhamos à competente consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei
abaixo relacionado. aprovado por esta Casa, em caráter terminativo, confornre segue apenso:

D PR-OJETO DF. r.EI lV 3.4511mU,, do edil EUNILDO ZÀf{CHIM

"NILDÃO", o qual Concede Título de tltilidade Pública à Associação de Judô de Sarandi e

Região Metropolitana - AJIIS e dá outras providências.

2) PROJETO DE LEI N" 3.459/2024, da MESA DIRETORA, o qual Fixa
os subsidios Poder Legislativo de Sarandi para a 11â Iegislatura (2025-2028) e dá outras
providências.

3) PROJETO DE LEI N'3.460/2024, da MESA DIRETORA, o qual Fixa
os subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Sarandi para a 11"

legislatura (2025-2028) e dá outras providências.

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 59812024^ do PODER
EXECUTM M[INICIPÂL, o qual Dispõc sobre a alteração na Lei Complementar n" 248. dc
17 de dezembro de 2010. na Í'orma que especiÍica, e dá outras providências.

, PROJETO DE LEI N" 3.4552024, do edil EUNILDO ZANCIIIM
"NILDÃO", o qual Concede Títuto de Utilidade Púbhca à Associação Sarandiense de Ba-squete Paraná -
ASB e dii outras proüdêrrcias.

O PROJETO DE LEI N" 3.43512024" do PODER EXECUTM
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a concessão de isenção e remissão de taras de serviços
públicos e de coleta de lixo a templos de qualquer culto, casas pastorais e as associaçôcs sem flins

lucratir os. e dá outras providências.

A PROJETO DE LEI N" 3.42312023, do edil ADRIANO FERREIRA
AMORIM "ADRIÀNO AMORIM", o qual Dispõe sobre a dirulgação das ações que

caracterizam a prática de assédio moral no ambiente de trabalho, pela Administração Direta e

lndireta e pelo Poder Legislativo, no Município de Sarandi.
2. O processo legislativo Íbi adequado, agora passaremos a encaminhar o projeto em
sua redação final "Autógrafo" aprovado em Plenáúo para que aquiescendo Vossa Excelência os

sancione, promulgue e publique-os encaminhando cópias originais para nosso arquivo"
3, Ressaltarnos que a- nr:meração das Leis deverão ser conlrolada pclo Poder Execu-
iivo Municipal. não cabcndo ao Legislativo essa alribuição. contudo. podemos trabalhar juntos
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para quc nãur haja nenhum problema com a seqriência corrcta das [.eis. I'icauros à disposição nes-
le quesilo.
,1. Inion-namos quc as Leis dcverào ser datadas com o dia da assinatura do Chclc do
Potlcr Erecutivo. não valendo a do Proieto de Lei ciuc clara o dia da criação do mesrno- Essc plo-
eediurento lambém visa à correção do processo legislativo cprc continha erros. ,lg1lg_qaqgig,gql
rcto flue a data d* sancao §e a o mais nróximo da nublicacão.
5 Pedimos que âquelâs Leis que Dossuírcm mais de I íuma) Dásinâ seiâm ru-
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bricadas em todâs. exceto â última que deve ter â âssinâtura completa.

6. Obscn'ar o prazo da Lei Orgânicar.
7. U* Proictos i,. i.ii . scrr: riocrrrnrrrt,'s i.l(cssririL,\ ronli{ll no S tPL eom ils Jsiir)il-
turas dos responsávcis, s!-gucm ancxos os links. Sobre os autógralirs dos proje-tos de Lci que sào

encaminhados ao Prefeilo. e compctônc-ia licgimcntalr apenas do Presitlcntc assinar os aut(rgra-

ibs. conl'orm,-'Art. 254- § 2", As-sin con.ro lbram < nrrrrnr:rrtÀ.rrL\\ ,L nrôi,.tr). i;i s:rn,ri,r-

nacios. por sinal, peio Prefeito. Informamos. é sabido" que os conteúclos clos pto.jetos encor-

trar-se no SAPI- l.sarandi. . Assim caso haja a necessidade de

qualquer tipo de irftrnnacão dos proj nr,r SAPL" apçnal.
8. Logo. não será hrrneci qualquer tip<i de clocumenlo. a mais. que não es1e.1a clis-

ponívcl r.ro SAPL. Cabenclo o disposi c{o veto. caso entendcr ncccssário clc modo justilicaclo.

9. []ncaminhiuemos- s os documentos possív to digilal.

Respeitosarneire.

E Ã0"

Dres

I Lei Orgânica. Àú. "!0. 
^nrovado 

o projÇto d€

O Prci'ci1o. co siderando o prô.icto. no todo ou

Preleito que, aquiescendo, o sancionar':l- § i'
al oü conlÍáÍio ao int!'lcssc público. \,eta-lo-

env

. incorstilucion

á- total ou parcialmente" no prazo de quinzc ( I 5) Cias útei:t. contados da data do reÇehinrento. ,{n. 5:. [... ] XXX lX '

tncarrirrhiri cópia origirrai cic L,ei quc sancionorr. pronruiqou e pubiicotr eir aié,iâ (quarttria r; oi«r) horas úieis. pará

a Cámara Municipal.

'Regirrcnto Inlcrno da Càrrara Mrrnicipal de Sarandi. Resollção )io 002,'2022. A!Í. 254 Os projlkts aprovados em

delinitivo serào encaminhados para autógrafos no prazo mhxinto i]e até 15 (quinze) dias. Éontados de slra apro\açrln

ilnal. § 2n Os Proietos de Lei s utosrâfâdos Delo Presidente da Câm:râ c inhad .ls âo Prel'ciio do

Município no prazo máxiino dc 2 (dois) dias irteil. colrlar:los do tétnrino do prazo a quc sc rcl'ere o caput desle ar"ti_rü

s.

daC

5etA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
cNPJ 78.844.834/0001-70

Aveni«ia lVÍaringá, 660 - Cf,P 871I l-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@,_cms.pr.gov.b1 Site: wn n.cms.pr.gov.br

AUTOGRAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho
ao Prefeito o scguinte:

PROJETO DE LEi t{" 3.45712024
AutoT: EUNILDO ZANCT{IM "NILDÂO",

Concede Título dc Utiütiade Públicâ à Àssocia-
ção de Judô de Sarandi e Região Metropolita-
na - AJUS e dá outrâs proYidências.

Art. 1" Fica por força desta Lei, concedido o Título de Utilidade Pública à Assocr-
ação dc Judô de Sarandi c Região Metropolitana - AJUS, pcssoa jurídica de dircito privado, ins-
crita no CNPJ 43.910.95710001-88, com sede na Rua Carlos Gomes, no 2046, Jardim Indepen-
dência. neste Município. pela promoção da prática da arte marcial milenar do Judô, auxiliando
no desenvolvimento fisico, concentração, disciplina e respeito entre os pÍaticantes do esporte em
nosso Município.

Art. 2' A Associação de Jr.rdô de S

cbservâr o dispostc no Art. 7", da Lei n' 2.458, de
e Região Metropolitana - AJUS, deverá

Art. 3' Estâ Lei entra em vigor ta de sua publicâção.

P!cnário Adórcio Marqucs d Silva, 01 dia ôs dc I de 2024.

EIiIiII,

presidencia

Ce Cezembro de 2018

/

LDÃ

pr.gov.
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CÂMÀRÀ MI,T,.{ICIPáL DE SARAN DI
cNPJ 78.844.834/000 l-70

Aveniria lVIaringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lesislativo@cms.Dr.pov.br Site: wtw.cms.nr.pov.br

ÀUTOGRAFO
A Cânrara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho
ao Prefeito o scguinte:

PROJETO DE LEI N" 3.45912024
Autor: MESA DIRETORA.

Fixa os sui:sídios Poder Legislativo de Sarandi
para a 11" legislatura (2025-2028) e dá outras
proüdências.

Art. l'O subsidio dos Vereadores do Poder Legislativo de Sarandi, para a 11" le-
gislatura (2025-2028), fica fixado, em parcela única, no valor mensal de R$ 11.127,22 (onzc
mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois ccntavos).

Art. 2" Os Vereadores não farão jus ao recebimento pelo comparecimento às Ses-
sões Extraordinárias.

Art. 3" A atualização monetária dos subsidios previstos nesta Lei poderão ser re-
vistos, somente após 01 (rm) ano de efetivo exercício, com base no percentual do indice Nacio-
nal de Preço ao Consunidor - INPC, através de Lei especifica.

Art, 4'Ficam vedados quaisquer acréscimos pecuniários aos respectivos subsí-
dios, consoante o que dispôe o § 4" do Art. 39 da Constitüção Federal.

Art. 5" As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias uróoria

Àrt. 6'
1'' cle janeiro dc 2025.

s e suplementadas se necessário
Esta Lci entra em vigor na clc sua publicaçào, com clcitos a partir dc

PIenário Adércio Marques da a, 01 dia do m de 2024.

EUNILDO NC
Prcs

presidencia .pr.goY.t r

Página I dc I



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
cNPJ 78.844.834/0001-70

Âveniria lliaringá, 660 - CEP 87111-0ü0 * Sarandi - Pr.

Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lesislativu@cms.p[g(]v.br Site: u vr w.cmg,p1gq1§r

AUTOGRAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho
âo Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI N" 3.460i2024
Autor: MESÂ DIRETORA.

Fixa os subsidios do Prefeito, Yice-Prefeito e

dos Secretários Municipais de Sarandi para a
11' Iegislatura (2025-2028) e dá outrâs
providências.

Art. l" O subsíriio do Prelcilo dc Sarandi, para a l l" lceislatura (2025-2028), Íica
Íkado. enr irarccl:r única. no valor rncnsal dc RS 27.317.43 (vintc c sctc mil, trezentos e dezessc-
1i rilti< .' LIUirrclllu L lti's \e 1â\ ú§).

Àrt. 2" O subsídio do Vice-Prefeito de Sarandr, para a 11'legislatura (2025-

2028). fica tlxado. em parcela iuric;r, no r,alor nensal de R$ 13.99i,74 ílreze mil. novecentos e

noventâ e um reílis e setentâ e rluatro centâvôs).
Art. 3' O subsídi,r dos Secretá.,'ios Municipais de Sarandi. nara a 1 1" lesislatura

(2025-2028), {lca tlxado. em patccla Írnica. no valor mcnsal dc R$ 10.820.86 (r1cz mil. oitoccn-
1os c linlc rcais c oilcnta c scis ccntavos).

Àrt. 4'A âtuâlizâção monetária dos subsírlios previstos ncsla Lci podcr'ão scr rc-
''i-'^. .^,"^-r-.^.'- nl ,,,'-, "-^,1,. -r;r;.,^ ...,,h h,-ê .^ ^e-.n-r,,nl á^ ,'r,-l;. ê \"^i '-r,v P\,\!,'iq(,

nal dc Plcço ao {lcnsr-unidor'- INPC. atrevós dc Lci cspccíÍica.
Art. 5'Ficam vedados quaisqucr acréscimos pecuniários aos respectivos subsí-

dios, consorntc o quc dispõc o § 4' do Alt. 3

.{rf. o- LSra Let cntra em

Plenário Àdércio M ues da Siiva, 0i

E

da Constiluição Fcdcral.
na data cle sua plrbiicaç:ão. com eÍêitos a padir de

Abrii dc 2024.

ZAN

J' de janciro dc 2025.

p

ü1es

@cms.pr

ted
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CÂMARA MUNICIPAI. DE SÀRANDT
cNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 8711 1-000 * Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativoí@crns.utgeLbI Site: lvww"cms.pr.gov.br

AUTOGITÂFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, âprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI CON{PLEMENTAR N'598,/2024
Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Dispõe sobre a alteração na Lei
CnmnlemenÍer no )4R. rle 17 rlo rlezcmhrn 6!9

2010, na forma que especi{ica, e dá outras
providências.

Árt. 1'Áitera o art. 36 da Lei Compiemeriar L" 248/2üi0, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

ÀÉ. 36 Às funções de confiança do cargo de Diretor Escolar
..u DireÉor de Centro §{qpininal dc Gdrrceeão InfenÍil -
CMEI' serão ocupadas por profissionais efetivos do quadro
do magistério, com formação superior em Pedagogia e

Especialização em Gestão Escolar ou, outrâ Lieenciâturâ
Pleua na área da educaçáo, e Especialização em Gestão

Escolar, obseryâdâ a experiênciâ mínima de 03 (três) anos na
função de docêneia ou de auxílio à docôncia, eleitos pelos
princípios da gestão democrática, ou seja, por toda a
comunidade da própria unidade escolar, compreendida pelo

conjunto de trabalhadores dâ edueação, alunos, pais ou
responsáveis.

§ 1'0 processo de escolha para a função de confrança dos

cargos de Diretor Escolar e Diretor de Centro Municipal de
Educação Infantil - ClúEIn se dará por meio de ayâIiação
próvia de mórito e desempenho, em conformidâde com o art.
14, panígrafo 1o, inciso I da Lei Federal no 14.11312020,

seguido de processo de consulÍa pública à comunidade
escolar, baseâdâs nos princípios da Gestão Democrática, que

deyerá ocorrer nas Instituições de Ensino da Rede Pública
Municipal, â câd& 03 (três) anos.

§ 2' As funções de con{iança dos cargos de Diretor Escolar e

de Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil -
CMEI, serão ocupadas por profissionais efetivos do quadro
do magistério que tenham sido aprovados em avaliação
prévia de mérito e desempenho, e, posteriormente, escolhidos
pela comunidade escolar, após consulta pública,

§ 3" O mandato do diretor será de 03 (três) anos, sendo
permitida uma única recondução.

Páginâ I de 3



CÂMARA MUNICIPÀL DE SARANDI
CNPJ 78.844.83 4t0001-70

Avcnirla lVlaringá, 660 - CEP 87l l 1-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: Iegislativor@{rn§.BLgqv.trr Site: w*rv.cms"pl:gq]lbl
À ÍÍrrlAUI ,_\ ri 
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A Câmara Munieipal de Sarandi, Estado do Paranán aprovou e eun Presidente,
encâminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI COI\{PLEMENTAR N" 598/2024
§ 4' Os critérios, normas e requisitos pertinentes ao processo

de escolha para a função de conÍiança dos cargos de Diretor
Escolar e Diretor de Cenúro Municipal de Educaçâo Infantil

- CMEI, serão regulamentadas por meio de Decreto.

Art. 2'Revoga o Art. 54 da Lei Complementar no 24812010.

Art 3" Revoga o § 1" do AÍ. 56 da Lei Complementar n" 248/2014.

Art. 4' Altera o AÍ. 68 da Lei Complementar n" 24812010, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Ârt. 68 Os proÍissionais efeúivos do quadro do magistério,
ocupantes da função de confiança do cargo de Diretor
Escolar ou Diretor de Centro Municipâl de Educâção
Infantil - CMEI, deverão cumprir jornada de trabalho de 40

(quarenta) horas semanais.

§ 1' Aos ocupantes da função de conÍiança do cargo de
Diretor Escolar ou Diretor de CenÍro Municipal de Educação

infantii - CMEI que tiverem jornada rie trabalho inferior à
estabelecida no caput desde aÉigo, será concedida

complementâção de vencimento, em código especíÍico,
proporcionalmente ao acréscimo da jornada, e terá como

cálculo o vencimento base ena que está posicionado o
proÍissional, desde que possua somente um único víoculo de

20 horas sennanais ou um único vínculo de 30 horas

semanais.

§ 2' A complementação de vencimento não se constitui em

horas extras, não se incorpora aos vencimentos, não gera

estabilidade ou direiÍo de conversão em cargo efetivo e, por
ser de cunho eventual e transitório, extingue-se

automaticamente pelo decurso de sen prazo de exercício-

§ 3" Não serão considerados para fins de complementação tie
vencimento os períodos em que o profissional ocupante da
função de conÍiança do cargo de Diretor Escolar ou Diretor
de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI estiver de

Iicença para trâtâmento de saúde, licença por motivo de

doença em pessoa da família, licença maternidade/adotante
e/ou paternidade, licença especial, férias, licença casamento,

PágiÍla ? de 3



CÂMARA MUNIC1PAL DE SÀRANDI
cNPJ 78.844.834/0001-70

Aveaid .a Maringá, 660 - CEP 87111-000 - §aranrli - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.[I,gg]tbl Site: x.ww'crns.nr.gÍrv.br

AUTOGIIÂF'O
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 598!2O24
afastamento por motivo de luto e convocação para o serviço

militar; júri e outros serviços obrigatórios por Lei.

§ 4' Os efeitos pecuniários decorrentes das alterações

constantes to capul deste artigo passarão a vigorar a partir
do próximo triênio, a partir de 2024.

Art. 5" Os proÍissionais do magistério em efetivo exercicio, que tenham

irrteressç em concorrer ao cargo de Diretor Escolar ou Diretor de Centro Mrmicipal de

Educação Infantil - CMEI, a partir do triênio de 2027, deverão apresentar obrigatoriamente no

ato rla inscrição"

catgo" conlorme
Gestão Escol:rr o
E scolar).

documentação compro à escolaridade exigida para o relerido

disposto no ad. 36 ( ão superior enr Peciagogia e lispecialização enr

u oulra Licenciatura T) rra árca da educaçào. e L,specializaçào em Geslão

Art 6" Esta Lei em vigor na data de sua publicação. rcvogadas todas âs

disposições em contrario- e a Lei no 5-{/200r.

Pienário Adórcio ues srlvâ. (, I Ablride -(,-+.

E
Pres

pres L.

o

oo mes

a CMS
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CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE SARANDI
cNPJ 78.844.83410001 -70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 * Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lcqiqlâtivoídems.pr.g!l',bl Site: www.cms,plgav.br

AUTOGRAFO
Â Câmara Municipal de Sarandi, f,stado do Paranáo aprovou e el, Presidente, encaminho
ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI N" 3.45512024
A UtOr: E I-JN ILDO ZA,I\ICH-I M "NTLDÃO".

Concede TiÍuio de Uiiiidade Púbiica à
Associação Sarandiense de Basquete Paraná -
ASB e dá outras providências.

Ârt. l" l-ica por 1brça desta Lei. concedido o Tí1ulo de Utilidatle Pública à Assoei-
ação Saranriiense de }3asqucte Paraná - ASB. pcssoa iurídica de direito privado. insclita no
CNPJ 47.i45. lqil0001-86. ctinr sede na Rua Er.iclides da Cunha. n" 1258. Jardim Parorama. nes-
lc \Írrnir-irriir nelr nrnmnci,' rlr nritica ,'io l.rsnrrct,'hnl Ínnrlccnn,'ln ô, rrití-r crnnniro e'lrlq3-
ciorral e social das crianças. jovens e adultos do nosso 1\'[unicípio.

Ârt. 2" A Associaçiio Sarandi de Basquete Paraná - ASB. deverá observar o
disposto no Ar1. 7o. da l-ei n'2.458" cle 1 I dezembro de 20 18.

Ârú. li" ilsta Lei elrtrÍr em gor n:r tiata de sua pubiicação.

PIenário Adércio Marq da Silva, 08

AO"
Pres

pres

E

a@cms.pr
te
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CÂN,IÀRÁ MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.834/0001-70

Àvenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
F'one: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@crns.pr,gov.br Site: wlvrv.ems.Dr,gov,br

l r Trrr
-Éilu t- RAFO

Á Câmara Municipal de Sarandio Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho
ao Prefeito o seguinte:

DDíITI'TTI fIE I FI NO 2 ,/2</'N'1.a ll\ri-, !.r L \), t-t lt ll-rl i. \ -r.-J-r -rl -\, aa

Autor: PODER EXECUTM MUNICIPÀL.

Dispõe sobre a corcessão de isenção e remissão
de úâxâs de serviços públicos e de coleta de lixo
a templos de qualquer culto, casas pastorais e

as associações sem fins lucrativoso e dá outras
proviCônci*s,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕNS GUN.A,TS

Árt. 1" Fica o cheli do Podcr Erccutivo autorizado a conceder iscrrção c a proce-
der a remissào das taras de serviços públicos e dc cok-ta de liro a templos de qualqucr culto, ca-
sas pastôrais e as a-ssociaÇões sem fins lucralivos" corn sede no municipio de Salandi.

§ l'Para usufruir dos beneficios previstos no caprü. as associações sem fins lucra-
II\(rS (\Lldrrtrtr\t,\alt rr::trEu ttç\ t çLlu r\t tus,

I - não distribuírcm qualclucr parceia de seu patrimrirúo cn dc suas .cnriâs, a título
de lucro ou parlicipação no scu rcsultado:

II - aplicarcm inregralmente. no país. os seus Íecursos na manutenção dos seus

ob.jetivos institucirinaisl
.llI - o irnóvel cleve est:r rcgislrado em nome da Associação e ser utilizaiio para

fins de interessc social:
IV - no caso dc imírveis looados. os contrat{ls de locação deverão estar delicla-

mcntc rcgistrado no oílcir: de imóveis, na matrícula do imóvel: e
V * possuir tilulo de utilidade púhlica.

§ 2" Para usuliuir dos benelícios prer,istos flo c.tput. as enticlades religiosas e ca-
>.is u;.r-siul-ris J<\(ruu ul'r(l\JI us s(!uiíric. ,,:(lul.;i,,5.

I - não distribuír'cm qúal.luer flarceia de scu patrimônio ou dc suas rendas. a tituitr
dc iucro ou paÍticiFação no seu resultado;

Il * aplicarem intcgralmcnte. no pais, os seus recursos na manutenção clos seus

ohielivos institucionais:
ÍII - o inrór,el deve estar registr:ido em norne da ei.rtidade religiosa e ser utili;:ado

para fins de interesse social:
lV - no i'uso cle tnóve1 lor:ado, o carlltrato de k:rcuçi-io rleveri estar clevidaqcntc

registrado no olicicr dc imóvcis. ra inatríoula cio imól'ci:
V - cicvcm eslar com o es1âtuto em nome da instituição c devi,:iamenle reÍ:listrado.

bem corno com CNPJ.

§ 3" Âs isenções a clLre aiude este aúigo deverào ser requericias anuaimerle medi-
ante coÍr.rprovaçào dos Íequisitos necessários it concessào. como:

I - documcnto quc oompr'ove a posse e/ou a propriedade: e

II - cópia da matrícula atuali;zacla do irnór'el c/'ou contrato dc locaçâo em r igor
com as formalidadcs lcgais.
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CÂMARA MUNICIPAI DE SARÁNDI
CNPJ 78.844.83 4t 0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 8711I-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms,Rr.gov"br Site: lvrvrv.cms.!rr.gov"br

AI,ITOCRÂFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, àprol,ou e eu, Presidente, encaminho
ao Prefeito o seguinte:

DDílIF-ríl f\['I FI No 2 Á2,<nfi)ÁI l\\re, l- av l,r l) lJlJl -L! -t.a-r-tl -\r---t
§ 4'Não haver'á enr hipiÍese alguma, nenhuma espécie de resliluiÇâo de lalores

porv'entula já recolhidos aos colies pútrlicos pelas associações er'ou entidadçs l.reneficiáriirs desta
l-ci.

Art. 2' ,t iscnção podcrh scr conccdid:r por até 10 (dez) anos. à contar do e\ercí-
cic' financeiro de 2024- pixiendo esle ser reuovldo por iguâl períildo. as scguintcs circunstsnci-

! - pcJii.!,, c\.preJi(-1 uo lclru cr'mijtcnlg '. !1 p111,'1''lrr ,,om -10 ltrinta ) '.lia: Jc rn-
tccedine ia d,-, iilLimo lni', irntrrior l.lu \(r'l\'imentu: c

ll - aprcscntar todos os documentos mencionados nos §1" e §2n clo z\d. 1n dcstir
Lei- atualizados.

Paragra[o l'nico - rpós .r oer icir rnaiise cios tiocuruentos rcirnr mcncionrcios-
caherá ao setol' competente- por meio dc dr'crcto do Poder Execulivo h,{Lrnicipal. rielêrir ou nào l
isenção e a remição das taxas de sen,iços públicos e de colcla de liro.

CAPiTULO II
D{ tsE\( ÀO E/O1 It-LMlSS.iO

Art. 3" A conrcssão dos benelícios desta Lei é por prazo detcrminado. lào
gerando direito adquirido. podendo. no en1âr'r1o. scr rcvogado. a qualqucr tcmpo. por decreto cio

!)o,-ler Irrecutivo Mrurici»al- ficanr renrir]os os dé1.,i1o.-< dos lemnlos de cualor-ter ctlto- qa,<a-q

pastorais e as associições sem flns lucrativos. até a presenle data.
Parágrafo t.lnico -.,\ remissão das taxas aiuizadas clependerii da quitaçio prér'ia

das custas proccssriais.
Ârt. 4" São isenias as tuxas de serviços pir'oiicos e de coieta de iiro- ienrpios de

qualquer culto. casas pastorais c e-s associaçõcs scln lins lucrúilos com scdc no Município dc
Sarandi.

Art, 5' Irica express.rnente revogada a T.ei n' 1..150- de 27 de dezenrbro de 2006.
Art. 6' llsta Lei entre em data de sua uhlicaçãof

DIanória Â rlárnin es da Silva,

EUN o

p

À hril rto 1O?J
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gov. br
te d{
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CÂMAR.A MUMCIPAL DE SÁRANDI
CNPJ 78.844.834/0001_70

Avenida Maringá,660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
X'one: (44)-4009-1750

E-mail: lEgis{ativarlii.tc*rÊ.}}',Co3lâl Site: lv,+v. lt,cms.l,r r,§:o"r, h r

AUT -'r Tl 
^ 

r:1^trI\-ÉI fi t ,
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidenteo encaminho
ao Prefêito o ssguinte:

PRO.TETO DH, LEI N' 3.4231?023
Àutor: ADRIANO FERREIRA AMORIM «ADRIÀNO AMORIM'.

Dispõe sobre a divulgação das ações que carac-
terizam a práticâ de assédio moral no ambien-
te de trâbâIhoo pela Administração Diretâ e In-
direta e pelo Poder Legislativo, no Municipio
de Sarandi.

Art. l'Esla lei tem por objeLivo prevenir e combatcr o assódio moral no ambiçnle
de tlabalho. assegurando um ambicntc labôÍal sâudá\,cl e lespeitoso.

,Art.2" Os órgàos da Adnrinistração Direta !'Indircta c o Poder Legislativo do
fo{unicípio de Salaudi deverãr: aíirar ern cada sala ou ambiente de trabalho. inclusive nas saias
das chefias. em local cie 1ãcil visualizaÇão. cópia integral clesta Lei. que reprocluz as ações que
carzrctcrizarn a prática dc assédio troral mr ambiente de trabalho. nos terlrlos da legislação vigcn-
ls" cr-'nforme se' g'Je :

I - dcicrmittação dc cr.nnprimento de atribuições clarsmentc cstranhas às ftLnÇôcs
do cargo ocupado pelo servidor. ou em condições e prazos manittstamente inexequíveis;

Í I - designação de sen idt'rl que ocupe cargo conr funções técnicas especializadas
ou qtre eriil lleinümcnlu e Lunh(eimcntL)l t'rpecíiicos parr o etetcicrtr ic irtr;buiçóc: trir iuis .ru
irrelevantes. salvo premcntc ncccssidadc do serviço;

Ill - soncgar ou sobrecarregir o sen idor rle traballrcx
IY - induzir sen,idor:r ausentaÊsc do setor para a nrática cle serviço paíicular do

requcrente:
V - clepleciar o trabalho de Íbrma injusta e persisterrte;

Vl - desprezar. ignorar ou humilhar serr idor, isolando-o de contatos com sells sr.t-
nn'i,rr... hi-'r,'n'ri,.,.. -..,'-,,',r"^. ...^.;À.,.^.

VII - rlivulgação rlc rumores e comentários m:rliciosos, uso dc apclirlos pejor-ati-
vos ou a prática de críticas que atinjam a dignidadc do scrr.idor:

YIII - ditlcultar, colocar obsláculos ôu llÊ-qar-sc ir rcccber pedidos. solicitaçi'es-
requerimentos, iniomaçlies e otúros tipos de documentos pertilentes ao srlr ico:

lX * deixar de responder. p1'opositadanlente- dentro dos prazos legais- aos docu-
rnentos solicitaclos polo sen idor:

X - tratar o scr',,idor dc mancira comprovadamente discrinrinatória;
XI - ignorar ou cxcluir scrvidor. só se dirígindo a ele através dc tcrcciros:
XII - amcaça constantc de derlissão" em caso de cstágio probâtório on cnrprega-

do píúiico celelista.
.4.n. -1" !)eÍlr:e-:d:hse,Jin m,'r!l (r,:no qurlqLrcr clrrd'-rta ahrr.i'.a.,le l'o.n:r r"tl'cti-

tir,a e prolongada. que atel.]te contra a digni<iadc ou intcgridaric psíquica de unr individuci. pr,-'ju-
dicando scu dcsempcnho profi ssionai.

Àrt, 4" Fica proihido o assódio moral em lodas as lormas c manifestacõcs. inclu-
incio. r.nas não se limiiando a. humilhacões. discriminacões" irrtimiciações. constrangimentos e

:Ilos que câuseíIl d:rno ii saírde psicológica do servidor.
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CÂMARA MUNICIPAI DE SAILANDI
CNPJ 78.844.834/0001-70

Âvenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lcgislativo.ri crns,or.sor .br Site: * rYw.cms.pr.gov.br

AUTOGRAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho
ao Prefeito o seguinte:

DDílIE"l-íl nF I EI No 1 ,{r2lrnr2I lt-\,rrr ! I \,, lr li rJl--ll L\ J.a-J, L\t2-,
AÉ. 5'O superior hierárquico é responsável por adotar medidas preventivas e

corretivas para coibir o assédio moral, implementando políticas internas de conscientização" trei-
namento e canais de denúncia.

Art. 6'Estabelece-se a obrigação do superior hierárquico em realizar investiga-

ções imparciais e confidenciais diante de denúncias de assédio moral, garantindo a proteção do
denunciante conlra retaliações.

AÉ, 7' Em cascs ccmprc.rados de assédio moral, o supericr hierárquicc de',,erá

aplioar medidas disciplinares proporcionais à gravidade da conduta, incluindo advertências, sus-
pensões e, em casos extrcmos. demissão.

Àrt. 8o Detcnnina-se a criação de uma comissão intcrna para prcvenção e comba-
te ao assédio morai, composta por repÍesentantes dos servidores, visando promover a conscienti-
zação e frscalização das práticas no ambiente de trabalho.

AÉ. 9o Estabelece-se a de incluir informações sobre prevenção e

combate ao assédio moral nos programas cle

Art. 10 As vítimas de assédi
to de recursos humanos tlos óruãos.

moral têm o direito de buscar reparação por danos
rnorais, grdcndo l'ccorrer aos órgãos oom s e ao Poder .ludiciário

AÉ. 1l Esta Lei entra em gor na data de sua licação.

Plenário Adércio Marqu Silva,25 de Março de 2024.

EUNT Ão"

presiden

as do mê
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